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Este Caderno é produto dos debates e das propostas apontadas nestes quase

três anos de reflexão e ação do Forum Estadual DCA na construção da

cidadania da infância e juventude, em particular a do Estado de Sáo Paulo.
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Dols an*$ do ICA
I mp! etn*r?teÇão do f§ {atuto

1-| ECA introduz rnudanças significativas na ques:

\-rffio cla política de atenção à intância e adoles-

cê ncia no pa ís .

O ponto tundarnental é a relação entre a União,
Estados e Municípios. A nova proposta política

tem como eixo a descentralização político-admi-
nistrativa (municipalização) c a pa rticipação da

sociedade através de suas orga nizações represen-

tativas.

íi 
^qui 

que a participação popular se efetivará,

através das articulações Forum de Defesa de

Direitos da Criança e do adolescente - em três

níveis: nacional, cstadual, municipal na constru-

ção dos Consc.lhos de Direitos e dos Tutelarcs. Os

Conselhos de Direitos são instâncias autônomas,

paritárias em sua composição (com igual núrnero

de representantes da sociedade civil e órgãos pú-

blicos) e deliberativos das políticas de atenção à

infância e juventude. lá os Conselhos Tutelares

são compostos por cinco representantes da socie-

dade, eleitos ou escolhidos dernocraticamente para

zelar pelo curnprimento dos direitos à população

intanto-juvenil e atuar como mediadores da comu-
nidade local junto ao poder judiciário. Portanto, a

instalação dos Conselhos é urn instrumento de con-

solidação da garantia dos direitos eskbelecida no

Estatuto da Criança e do Adolcscente.
Já foram criados no Brasil cerca de 2.000 Con-

selhos lvÍunicipais e o Conselho Nacional - o CO-
NANDA - foi instalado eÍn 16112192. lá os Con-

selhos Tutelares são poucos os que se encontram

em funcionarnento, uma vez que a sua criação

depende da instalação em nível municipal dos Con-
selhos de Direitos.

No Estado de São Paulo, a sociedade civil es-

colherá seus representantes ao Conselho Estadual

ent I 5MD3, esperando para breve a sua instalação.

Podc-se percebei no percunso da luta por dirci-
tos, avlnços si-{niticativos ern relação à imple-
me ntação da le i: entidades que trabalham conl crian-

ças em situação de risco vêrn avançando ern suas

propostas de ação; a criação e funcionarnento de

Centros dc Dctcsa dos Direitos da Criança e do

Adolcsccntc com atuação política em forma cle

redc; a quantidatle c qualidade tle subsídios protlu-

zidos acerca da efetivação do ECA; a opinião pú-

blica (nacional e internacional) encontra-se atenta

à realicladc de nossas crianças e adolesce ntcs sob

a ótica da política de dircitos; a instalação pt:lo

C.ongrc'sso Nacional da CPI do Extermínio dc Crian-

ças e Adolescentes em 1991, produzindo, ro linal
dos trabalhos, um relatório - documento sign,:ica-
tivo, e a partir desse processo, a insta laçã; de

C.E.ls. em vários Estados (t); os órgãos púb.icos

começam a prornover a transparência dos rectrsos
e de açoes na área da intância; várias teptgs;nta-

ções são encaminhadas ao Ministério Públic: vi-
sando a garantia e o restabeleciinento dos dir:itos
violados e/ou ameaçados; uma infinitlade tle s;mi-
ruários, encontros são reahzados objetivando o apro-

funclarnento sobre o conteúdo da lei, a etctirição
do novo ordenamento institucional e a corcrr;í-ta'

ção das articulaçoes necessárias que todo esse pro-

cesso (implementação do ECA) requer.

A par desses avanços, pode-se verificar que a

situação da intâ ncia no Brasil continua bas,a nte

grave: 58,270, ffiâis da metade da populaçao infan-

to-juvenil é pobre; setc rnilhões e nleio dc criinças

e adolescentes trabalharn, indepenclcntcmcn:: da

Constituição de 19E8 não permitir o trakraiho intcs

dos l4 anos (2); 1,?. crianças são assassinadas por

dia (3)... Verifica-se ainda a falta de vontade polí-

tica para a plena implc'mentação do Estatuto. Qual
a eficiência do poder público no cornbate à :ome

e à violôncia? Qual o compromisso dos cxeculivos
estaduais com as propostas do Pacto pela I;rIân-

cia? Quais as propostas de ação para o novo ,,rtde-

namernto institucional, quando estruturas ccnirali-
adaras, âutori6rias, assistencialistas cotno as FE-

BEMs ainda são rnantidas? Quais as ações exlres-

sivas da Justiça no enfrentamento de problimas
pertincntes à efetivação dos direitos pe rliii"rte s

das crianças?

Dia ntc dessa situação, cabe à sociedacle civil
articulada nos Foruns de Defesa dos Dircit.rs da

Criança e do Adolescente o acompanhamc'niJ e o
controle das ações públicas com o objctir o de

construir uma sociedade onde suas criançâs e ado-

lescentes sejam de fato prioridade absoluta.

Irandi Pereira
FORUM ESTADUAL DCA

(l'3) "O Estatuto esú aí, só falta curnprir". Doc

M.N.lví.§{.R., novi9Z
(2) IBGE, tndicadorcs Socia is n§ -l
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DOIS AI'IOS DO ECA _

-4
Dois anos de Estatuto

ílEstatuto da Criançâ e do Adolescente (ECA)
\-f e a C-onstituição dos direitos da cidadania da

população infanto-juvenil hrasileira. Poilanto já é

lei irnplantada. Os problernas que encontramos re-

lacionados ao ECA não são rcferentes à 
'sua im-

plantação, mas fundamentalmente estão vincula-

dos ao seu cumprirnento por parte de algpns seto-

res e instituições da sociedade, que penistem em

negar, em não respeitar os direitos hurnanos. Por

isso, estamos propondo identificar os violadores

da lei e exigir as punições previstas no Estatuto

para os crirnes cometidos contra a infância brasileira.

O Estatuto instituiu os seguintes mecanisrnos

para assegurar os direitos da criança e adolescentes
. adoção de Políticas Sociais como forma de

resgate de enorrne dívida socia I da nação pa ra

com suas crianças e adolescentes, formuladas por

conselhos paritários (governo e socicdade civil);
o atribuiu novos papéis e funçÕes para o Minis-

tério Público, Defensoria Pública e Justig da In-

Íância e Juventude, bem coÍno estabeleceu a cria-

ção dos Conselhos Tutelares.

I - ADOÇÁO DE POLÍTICAS
SOCIAIS BASICAS

A irnplerncntação eticaz de Políticas Socia is

sofre Iimite estrutural: os chamados "rcajustcs eco-

nômicos sern dirnensão humana". Os projetos ma-

cro-econômicos rião são subordinados a objetivos
sociais, pois sempre privilegiarn os inte rcsses dos

grandes grupos econômicos, effi detrimento dos

interesses dos trabalhadores e seus filhos. AIérn
disso o proccsso de formulação de Políticas So-

ciais, através dos C-onselhos de Direitos tern en-

frentado os seguintes obstáculos:

a) tradição populista e fisiológica que insiste

em Ínanter a lógica da antiga política compensató-

ria de "BcÍn-Estar do Menor" mais como retórica

do que de proteção de direitos, com fins nitida-
rnente clientelista, paterna Iista e cleitoreiro. Em

outros terrnos, eslá prcsente as recusas eÍn cumprir
os preceitos presentes na Constituição e no ECA
referentes à participação popular na formulação de

"uma política cidadã" para crianças c aclclescentes;

b) inexperiência técnica e política para formu-
lação, gestão e negocia ção de políticas sociais,

bern como na participação em memnismos demo-

cráticas de adrninistração da coisa pública;
c) pouco investimento na á,rea social e falu de

interesse na consolidação dos fundos públicos da

infância e adolescência;
Contudo, observamos tambeím quc nos Conse-

Ihos onde a correlação de forças é favorár'cl ao

Btatuto consegue-se elaborar propostas de ate ndi-

mento adequadas à realirJacle dos joven^s, propi-
ciando assim, melhores condições de vida para

eles. Mesmo corn obsúculos acinta levantados te-

mos hoje 40(;h dos rnunicípios brasileiros com scus

Conselhos de Direitos instalados. Isto representa

um avanço significativo se comparado à irnplanta-

ção de C-onselhos em outros setores das políticas
públicas.

2 - CONSELIIOS TUTEIARES,
I!ÍINISTERIO PUBLICO
E JUSTTÇA DA TNTÂNCIA
E JUVET.{TUDE

a) os C-onselhos Tutelares são órgãos adminis-
trativos não-jurisdicional, cuja função é aplicar as

medidas de proteção especial prevista no Estatuto

da Criança e Adolescente ameaçados e ou viola-
dos de seus direitos. Cada Conselho é composto
por cinco membros escolhidos pela comunidade.
Os C.onselhos Tute lares enfrentarn diticuldades maio-

res para sua instalação que os de Direitos, haja

visto que em 3.816 municípios, sequer iniciaraln
articulações para sua implantação.

Alórn dos Ínesmos obsúculos identificados pa-

ra a implantação dos Consclhos de Direitos, os

Tutelares encontrarn em setores do Poder Judiciá-
rio seu principal foco de resistêncra. Dcterminados
juízes considerarn perda de pc ;er o fato do Con-

sclho Tutelar assumir atendrrnento de crianças/a-

dolescentes quc tôm seus direitos ameaçados ou

violados, casos em que o problema básico cstá

relaciopado com á Justiça no sentido social e não
jurídico. Cornpreensão essa que julgamos equivo-
cada, pois o trabalho dos juít,es devem. estar vol-
kdo para dirimir conflitos judiciais e não para

dcsenvolver trabalhos sócio-pedagógicos;
b) o Ministório Público tem sido, via de regra,

favoúvel ao ECA, aliando-se ao arnplo rnovimen-
to de defesa da cria nça . Todavia, fa z-se rnister
efetivar os plantões nos finais de semana para que

se faça o atcndirncnto inicial aos adolcsccntcs acu-

sados de cometcrem ato infracional. Podernos ve-
rificar que quanto mais autonomia, cffi rclação ao

judiciá rio e ao cxcculivo, o Ministório Público
possui, maiores são os avanços na protcção dos

Direitos da Criança e do Adolesccnte. Nos locais

onde o Ministério Público criou as coordcnadorias
da inlância, a fiscalização do ECA tem sido rnais

eficaz;
c) a pouca quantidade de advogados "experts"

cm direito da Criânça e do Adolesccnte e o pcque-
no númcro do e:f clivo dc De [cnsoria Pública, tcm
sc configurado corno óbiccs para o cstabclecimcn-

4
ü

â
(

t

i

t

:

a

l

I
i
t



- 

DOIS ANOS DO ECA 5-

"E sempre difícil
transformar o que é
desejado em

acontecimento,

o que e pensado

em prática,"

to do dircito ao contraditório «los mcninos/as acu-
sados de serem autorcs de ato infracional. Contu-
do, soluçõcs criativas têrn procurado driblar ciiti-
culdaclcs. Se rviços dc Advocacia da CrianÇâ, con-
veniados com a oAB têm se rnostraclo urna alter-
nativa a esta carôncia;

d) o Podcr Judiciário tcm sido o setor que mais
rcsi.stê ncia tcm oÍL're'cido à r,igôncia cla própria
constituição Fcdcral, foco de corrupção, de clifícil
controlc por parte dos outros podcres e «Ia própria
população. o judiciário hojc tcrn pcrcliclo crcclibi-
Iidade como órgão rcsponsár'cl p.ia iustiça.

se por uma lado, nas cornarcas oncle existenr
aclvcgarJos cspccialistas crn dircitos clas crianças e

adolcsccntcs e Consclhos Turcl;lres instalados, po-
demos obscruar que os juízes, cacla vez mais, as-
sumem posturas dc magistrados cocrcntcs com a

doutrina do ECA. Por outro, nas comarcas oncle
csscs sen'iços não existcm, continuam prcscntes

as posturas arbitrírias clos .juízes
que pcrsistcm cm conccbcr a pri-
vação de libcrcladc como a única
medida sócio-e duca tiva cabívc I

pâra os adolcsccntcs, inclrando,
deste modo, os internatos e, por
conseguintcr provocando as cha-
madas "rebcliÕcs de mcnorcs".

Bta ausôncia tic Políticas Pú-
blicas que atcnrJa cfctivamcntc
as nece ssidadcs da popu lação

úát fruto do cstabclccirncnto clo

Diante desse quadro vale lembrar que com o
ECA, a lei dc proteção à infância mudou, poním
as Políticas Públicas praticarnente não mucJa ram.
Frcnte a este dcscumprinrento oficiat do ECÂ te-
mos visto duas tendências predominantes na área
da intância: uma primeira, que por considerar o
Btatuto "muito avançado" em relação à nossa
rcalicladc, propõe niutlanças na lei, o quc cquiva-
leria legalizar a rniséria, a exploração, o apartheid
dos mais pobres. uma scgunda quc, pârtindo do
rncsmo pressuposto, dcf ende a tra nsformação da
realiciade pâra que scjarn assegurados os direitos
lcgítimos e que forarn lcgalizados atrar'és do ECA.
E esta é a pcrspcc'tiva do lvÍovimento Nacional de
lWcninos e lvÍcninas tjc Rua.

o EcA toi elaborailo por rnilharcs de rnãos,
[ruto de um processo de orga niução e rcalização
cla socicdadc civil jamais visto na história brasilei-
ra. A socicdade civil, corn a participação das pró-
prias crianças, conquistou através dc sua Iuta, o
Estatuto da Criança e do Adolescente. portanto,
não se rá asora que abrirernos mão desses Direitos
conqu istados.

A rnudança rnais signitlcativa oconida no pa-
norama da intância no Brasil, no processo de cons-
trução clo ECA, foi a orga nização de um vigoroso
Movimento dc Defesa da criança e do Adolcscen-
lL'. Hojc tcmos ccrca dc 75 (vinte e cinco) Foruns
Estaduais c rnais de 300 (trc'zentos) Foruns iI{uni-
cipais, alórn do Forum Nacional de DcÍcsa dos
Dircitos da Criança e clo Adolescente quc sc cons-
tituenr cm cspaços dc articulação, mobilização e

orga ni'ação da sociedaclc na defesa, a conquista
dos d ireitos. ,

Tcmos a convicção çle que com a mcsma dis-
posição e seriedade quc tivemos num proccsso de
elaboração da lei, teremos na exigôncia cle seu
cumprirnento.

Benetlito Rodrigues dos SanÍos
Rodrigo de Souza Filho

MOV I M E NTO /y".4 C I O l{AL
DE MENITYOS E MEh{INAS

DE RUA

(34 Encontro lr{acional de tvÍeninos e Meninas de Rua
Brasília - DF, 18 de novcmbro de lggJ)

charnado projcto neo-libc ra I) tcrn
contribuido pa ra f azcr âva nça r, sob o ma nto do
discurso "comunitarização do atcndimcnto", o pro-
jeto de privatiztção rlos prograrnas clc atcnção à

criança e adolescentc marginalizrados. No entanto,
o efeito mais perye rso dcssa ausôncia de políticas
Públicas se reflete na violência, tortura e cxtermí-
nio de crianças e adolescc'ntes, ou seja, a falta de
uÍna Política Pública d0 segurança cornpromctida
coÍn os direitos dc cidadania tcm pcrmitido que
segmcntos da polícia seja política de inscgurança
e não de segurança. Estudos já realizados e ilus-
trados pelos episódios ocorridos na penitenciária
Carandiru e m são Pauio dcrnonstram que a polícia
brasileira comete mais crimes contra os civis do
que as polícias dc' todo o rnundo.

Porérn, o rctrato rnais cruel e mais bárbaro de
ausência dc uma política dc seguÍança é o exter-
mínio dc adolcscentcs. Grupos dc policiais, r,igi-
Iantes privados e as.sassinos profissionais, cujls
eviclências indicam scrcm pflgos p()r comcrciantcs,
vôm excc'utando surnária cr extrajurJicialmentc crian-
ças e atlok:sccnte sob o cscudo dc "la zer justiça "
com as próprias rnaos. Não podcrcrnos perrnitir
que a tarcfa tle distribuição drr justiça caia em
nrãos dc grupos privados, esta é uma tarcfa intrín-
scca ao Estaclo e ao Poclcr Públiüo.
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0 ECA e a participaÇáo popular

Forum Estaduel DCA

Pri ncípios norteadores do
Forum Estadual DCA

oeunÉ
O FORUM ESTADUAL DCA é um espaço de

articulação coletiva de entidadcs, rnovimentos e
pessoas cornprometidas com a causa da intância e

da adolescência. Tem por objetivo o debate, o

acornpanhamento de ações desenvolvidas em de-
fesa dos direitos da cria nça e da juventude e o
cumprirnento das determinações da I-ci 8069/90,
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) no
Btado de São Paulo.

suA ursróRrA
O FORUM ESTADUAL DCA surgiu da ne-

cessidade de implantar o ECA no Estado de São

Paulo, conforrne as dcliberações aprovadas da reu-
nião arnpliada de entidades realizada em julho/90.

A partir daquele mornento, o FORUM ESTA-
DUAL DCA afuaria no acompa nhamento das ações,
na rnobilização da sociedade, na contribuição de
propostas para o aprofundarnento de políticas e

programas públicos de atenção à criança e ao ado-
lesccntc, na elaboração do Projeto de tri de cria-

ção do Consclho Estadual dos Dircitos da Criança
e do Adolesccnte dc São Paulo.

QUE]\I PARTICIPA
Paíicipam cnticladcs não govcrnamcnlais, go-

ve rna me nta is e pcssoa s intc ressa das na causa da

I. I\{ATUREZA
O FORUM ESTADUAL DCA Fomm Esta-

dual dc Defesa dos Direitos da Criança e do Ado-
lesccnte, composto dc entidades governamentais e
não-govcrnarncntais, é uma aíiculação estadual
de entidades na luta pelos direitos da criança e do
adolesccnte, sem distinções religiosas, raciais, ideo-
lógicas ou partidá rias, aberk à cooperação de en-
tidadcs qovernarncnkis c não governamcntais, na-
cionais e internacionais, para a consecução de seus
objetivos.

2. PRI I.' CÍPT OS FU NDAI\IENTAIS
O FORUM ESTADUAL DCA norreará suas

atividadcs pelos scguintes princípios:
Z,l, Comprornisso com a Dcclaração Universal

dos Dircitos da criança, com as "Rcgras de Bei-

infância e da adolescôncia, QUe cspontaneamcnte a

ele se agregarn, na luta pela conslrução da cidada-
nia das nossas crianças e adolesccrntcs r' pcla cria-

ção e instalação do Conselho Estadual dos Direi-
tos da Criança e do Adolcscente em São Paulo.

A participação no FORUIVÍ ESTADUAL DCA
é aberta a todos os interessa dos na defesa dos
direitos da criança e do adolescente que concor-
dem com os princípios noíeadorçs de ação.

ONDE E CONÍO FUNCTONA
O FORUI\,Í ESTADUAL DCA reúne-se na se-

de da Pastoral do lvÍenor (Praça da Sé na 184 - 10q

andar) quinzenalmente, às quintas-feiras, das 9:30
às 1 2:00 hora s.

O trabalho do FORUtví ESTADUAL DCA é,

coordenado por entidades eleitas, através de En-
contros Eskduais dos Direitos da Criança e do
Adolescente rcalizados semestralmente. O traba-
lho do FORUM ESTADUAL DCA está articulado
em torno de cornissões específic.:ls: secretaria, pro-
jetos (captação de recursos, estudo c formulação
de propostas), capacitação dc pcssoal, eventos.

Sua presença é fundamental na construção
da cidadania de nassas crian(?s e adolescentes,
no fortalecimento e ampliaçao do FORUTI Es-
TADUAL DCA.

jing" e demais instrumentos da normativa interna-
cional relacionados com a criança e o adolcscente;

2.2, cornprornisso com os dispositivos cla cons-
tituição Federal reflerentes à criança e ao adolcscente;

2.3, cornprornisso com os dispositivos clo Bta-
tuto da Criança e do Adolescente (ECA);

2.4, trabalho solidário, como instrumcnto de
potencialização das capaciclatles e de superação
das limitaçõcs de cada mernbro do Forurn;

2,5, respeito à identidacle, à autonomia e à di-
nârnica própria dc cada entidacle-rncmbro.

3. OBJETIVOS
O objetivo maior do FORLM ESTADUAL DCA,

consub.stanciado no lcma CRIANÇA PRIORIDA-
DE ABSOLUTA,, é a valorização da vida, através
das condiçocs que flavoreçaÍn o pleno clescnvolvi-
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rnento pessoal e social cle todas as nossas crianças

e todos os nossos adolesccntes, indepcndcntemcn-
te de sua origcm, etnia ou condição sócio-econômica.

Os objetivos do FORUM ESTADUAL DCA
são a promoção e a deÍcsa dos dircitos da criança

e do adolescente, sm parlicular do Estado dc São

Paulo.
3.1. Na árca de promoção clc dircitos, são obje-

r;;,l;,ffi}:Y :f;fyffi[** n,. .,uga r

:':J,:,,*: l1 Jr: 11H:,ffi;::' x; dc,erm i na -

ções econômicas, dos c'.ondicionâmcntos políticos-

sociais c jurídicos-in^stituciona is c dc fatorcs histó-

ricos-culturais, rcsponsávcis pcla atual situação da

infância e da adolescência no Brasil, cm paíicular
do Estado de São par,rlo

,, , 3,2. Na área de de fcsa dos direitos, são objcti-

re vos do FORUIW ESTADUAL DCA:

'§0 nhos, acredite id;I:1il1,:lil,i.,XYTÇüT:"'J;
neles," 

"v 
:.:'r?i: ,of ii1;;:.:1*lT:[X-t:
dos na Ctrta Magna dc 1988, pcla fa-

Tllllfil?, ::':i:,:fff ;T::'Í,iÍx'.. p rcvc n i r a s

omissõcs e transgrcssõcs quc rcsulte m na violaçiio

dos dircitos constitucionais, humânos c dc ciclada-

Tiffffill?llTJ jT -J;|.:T ilii;,dadc rís i ca,

psicológica, moral ótnica clas vítimas dc ncgligôn-
cia, abuso, exploração, maus tratos, trático e ex-

termínio.

4. ESTRATÉGhS
A estratógia dc atuação do FORUM ESTA-

DUAI- DCA, bascia-se em dois pontos:
. apoiar e rcpercutir as ações das cntirlades-mcmbros;
o proÍnover açõcs articuladas ern favor dos direi-
tos da criança e clo aclolcscente.

São áreas estratógicas de atuação do FORUM ES-

TADUAL DCA:
4.1. fu altcrações e re,formas no panorama lc-

gal relativo à infância e à adolcscência;

4.2, o reordcnamento institucional dos orgahis-

mos governamentais e não governamentais com

atuação ncsse caffipo, conforme dispoe o htatuto
da Criança e do Adolescente (ECA);

4.3, a rcformulação das práticas c concepções

incompatívcis coÍn o rcspeito à dignidadc da crian-

ça e do adolcsccnte;

4.4,4 Ínclhoria da atcnção dircta à criança c ao

adolcsccnlc cnt toclas as suas Íorrnas;

4.5. a lonnulaçao dc polític'as públicas relativas

à intância c adole scência no ssntido de contribuir
com as cntidadcs governanlcntais c não-governa-

mentais;

4.6. a efctiva irnplantação das diretrizes cons-

kntes do Estatuto da Criançâ e do Adolcscente
(ECA) crn todos os seus dispositivos.
5. DOS hTENTBROS

Toda cntidade governamental e não-governa'
mcntal que inclua cntre suas atividadcs a lu!/por
dircitos poderá intcgrar o FORUM ESTADUAL
DCA, desde quc se comprorncta a scgu ir estes

princípios norteadores, e que tenha parlicipação
efetiva crn Foruns, Consclhos e outras formas de

articulação da sociedade civil.

6. OR GANIZAÇÃO ntÍmiUa,
São instâncias dc funcionamento do FORUM

ESTADUAL DCA o Encontro Estadual c a Coor-

dcnação Estaclual.

6.1. O Encontro Lstaclual ó a instância rnáxima

do FORUIV{ ESTADUAL DCA, de carátcr de'libt'-

rativo, incurnbe:
. forrnular as políticas e detlnir os progra mas c

atividadcs;
. elcgcr a coordcnação cstadual;
. reunir-sc duas vczcs ao ano e em c-aráter ex-

traordinário quando convocada pela Coordenação

Estadual ou por 23 (dois tcrços) das cntidacles-

mcmbros do FORUM ESTADUAL DCA;
6.2. A Coordcnação Estadual é a instância exe -

cutiva do FORUM ESTADUAL DCA, à qual pcr-

te ncc:
. cuÍnprir e fazer curnprir as delibcraçÕcs do En-

contro(s) Estadua l(a is);
. rcprcscntar o FORUM ESTADUAL DCA scm-

pre quc ncccssário:
. rcalizar todas as ta rc'fas rclativas à coordcnação

das atividades prograrnadas nas árcas rneio e nas

áreas fim;
. promovcr reuniõcs, scntinários, encontros. plc-

nárias corn vistas' à implcmcntação do FORUM
ESTADUAL DCA ao nír'el rcgional;

6.3. A entidade-rncmbro que faltar a 3 (tres)

reuniões consccutivas e ou 5 (cinco) rcuniões a l-

ternadas, no períoclo dc 6 (scis) rnese s e scm jus-

tificativa por escrito, estará excluida do FORUM

ESTADUAL DCA, cnquanto Coordcnação Btarlual.

7, NORTTAS TRANSITORHS
7.1, A Coordcnação Estaclual se rá cscolhicla e m

cada Encontro Estadual, cabendo à entidade indi-

cada clcsignar o[icialmcnte os Seus rcprcscntantes

na CoordcnaÇão;
7,2, Estes princípios norteadores poderão scr mo-

dificados pclo voto de 23 (dois tcrços) clos mern-

bros do FORUM ESTADUAL DCA, assirn que a

ncccssidadc o exigir.

FORLJM ESTADUAL DOS DIREITOS

DA CRTÁTÚÇA E D-O ADOLE§CEIVIE
(COo RDETVA ÇAo EXECU TIVA)
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Ponto de Vista

A implernentação efetiva do Estafuto da crian-
çâ e do Adolescente colocará os trabalhadores da
área, os movimentos sociais e todos os que se
ernpenham na busca de uma proposta político-
pedagógica inovadora para a intância brasileira,
num cenário rnais arnplo e desaÍiador.

A realizção de inúmeros serninários, encon-
tros e fóruns de discussão sobre o ECA realiz,dos
em todo o Estado de são Paulo pelas rnais diver-
sas entidadcs, tem evidenciado a necessidade de
um aprofundamento Íeórico lprático que ultrapassa
a uma sirnples leitura da lei.

Nessa perspectiva, o STTRAEMFA - sindicato
dos Trabalhadores em Entidades de Assistência ao
Menor e à Família - participa do FORUM ESTA-
DUAL DcA, objetivando contribuir na reflexão,
formação de educadores, elaboração e produção
de subsídios e na mobilizção popular com o fim
especial de efletivar a pedagogia de direitos.

os projetos desenvolvidos, os serninários e os
encontros que o sindicato vem realizando desde
1990, têrn sido.irnprcscindíveis na articulação do
movirnento sindical para a defesa dos direitos da
criança e do adolescente.

O ano de 1993, com certeza, scrá uÍn ano de
grandcs expcctativas para a área da intância, uÍna
vez que os Conselhos de Direitos em nível nacio-
na I, rnu nicipa I e, ern particu Ia r, o do Estado de
são Paulo instalados, trabalharão na perspectiva
de articulação da política dc arenção à infância de
forma globa lizadora.

Estamos conÍlantes de que cada entidade que
disputou e conquistou vaga nesses conselhos hon-
re o compromisso político assumido na defesa in-
transigente dos direitos de nossas crianças e ado-
Iescentes.

Aparecido cle Sant'anna Souza
SITRAEMFNSP.

"A gente nao quer só comida,

a gente quer nmida, diversao e afte.
A gente nao quer so comida,

a gente quer saída para qualquer parte.
A gente nao quer só comida,

a gente quer bebida, diversao, balé.

A gente náo quer só comida,

a gente quer a vida como a vida quer.

A gente nao quer so comer,

a gente quer Çpmer e fazer amor.

A gente nao quer so comer,

a gente quer prazer prá aliviar a dor.

A gente nao quer só dinheiro,

a gente quer dinheiro e felicidade,

A gente náo quer só dinheiro,

a gente quer inteiro e náo pela metade,,,

coh{lDA (Analdo Antunes, Marcelo Fromer e
Sérgio Brito).
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Balanço de criaçáo dos Conselhos
de Direitos e Tutelares em São Paulo

I - Conselho dc Dircitos criaclo, mas não implementado
? - Conselho dc Dircitos cm implantação
3 - Conselho de Direitos cm Í'uncionamcnto

4 - Conselho Tutelar cle itoiÍuncionando
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ADAI\,{ANTTNA
AGUAÍ
Ácuas DA PRATA
Ácuns DE LINIDóIA
AGUAS DE S. PEDR.O

AGUDOS
ALFREDO MARCONDES
ALTINOPOLIS
ALTO ALEGRE
AIvtERICANA
AMERICO BRASILIENSE
ANDRADINA
ANGATUBA
APARECIDA
APIAÍ
ARAÇATUBA
ARAÇOIABA DA SERRA
ARARAQUAIT{
ARARAS
ASSIS
ATIBAIA
AURIFLAMA
AVARE
BALBINOS
BANANAL
BARBOSA
BARIRI
BARRA DO TURVO
BARRETOS
BARUERI
BATATAIS
BAURU
BEBEDOURO
BIRIGUI
BOITUVA
BOM JESUS DOS PERDÕES
BOTUCATU
tsRAGANÇA PAULISTA
BRAUNA
BRODOSQUI
BURITAN,Í4.
BURITIZAL
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CAÇAPÔVA
CAFELANDIA
CAIUA
CAJOBI
CAJURU
CAMPINAS
CAIVÍPOS DO JORDÃO
CANANÉIN
CANDIDO MOTA
CAPIVARI
CARAGUATATUBA
CASA BRANCA
CARAPICUÍBA
CASTILHO
CATANDUVA
CEDRAL
CESARIO LANGE
CONCHAS
CORDEIROPOLIS
COROADOS
COSfulOPOLIS
COTIA
CRAVINHOS
CRISTAIS PAULISTA
CRUZEIRO
CUBATÃO
CUNHA
DESCALVADO
DI,ADEMA
DIVINOúX»IA
DOIS CÓNNEGOS
ELDORADO
Et\ÍBAUBA
EMBU
EMBU-GUAÇU
ESPíRITO SANTO DO PINHAL
ESTRELA D'OESTE
FERNANDOPOLIS
FERRAZ DE VASCONCELOS
FRANCA
GARÇA
GENERAL SALGADO
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GLICÉRIO
GUAIÇARA
GUAIMBÊ
6tJAIt/t
6T]AIL{YTÃ
GUAIT{I{PES
GUAIT{llNGUETÁ
GUARUJÁ
GUARULHOS
IBITINGA
IBIÚNA
IEPÊ
IGARAPAVA
IGARATÁ
IGUAPE
ILHA SOLTEIRA
ILHA BELA
INDAL{TUBA
NÚSIA PAULISTA
IPERó
IPUÃ
IRAPUÃ
ITABEú
ITAI{I{AÉM
ITAPECIRICA DA SERRA
ITAPETINTNGA
ITAPEVA
ITAPEVI
ITAPIRA
ITAPOLIS
ITAQUAQUECETUBA
papallg
ITARIRI
ITATIBA
ITU
ITUVERAVA
JACAREÍ
JALES .

JARDINÓPOLIS
JAÚ
JERIQUAQUAIT{
JoSÉ BoNIFÁCIo
JUNQUEIRóPOLIS
JUQUIÁ
JUQUITIBA
LARANJAL PAULISTA
LAVRINHAS
LEME
LENÇOIS PAULISTA
LIMEIRA
LINS
LORENA
LUCÉLIA
LUIZ ANTÔNIO
LUSIÂIVIA
MACAUBAL
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MAII{BA PAULISTA
MARINOPOLIS
MATÃO
MAUÁ
MIGUELÓPOLIS
MIRACATU
IV{IRANOÓPOLIS
MIR. DO PAIL{I§API.ACABA
MOCOCA
MOGI DAS CRUZES
MOGI GUAÇU
MIGI MIRIM
MONGAGUÁ
MONTE AZUL PAULISTA
MONTE MOR
MONTETRO LOBATO
MORRO AGUDO
NEVES PAULISTA
NIPOÃ
NOVA ALIANÇA
NOVA EUROPA
NOVA GRANADA
NOVA LUZITÂNI,A
NOVA ODESSA
NUPORANGA
OLÍMPIA
ORLÂNDIA
OSASCO
PAII{BUNA
PAII{NAPUÃ
PARDINHO
PARIQUERA AÇU
PATROCÍIVIO PAULISTA
PAULÍNEE
PAULO DE FARIA
PEDERNEIRAS
PEDREGULHO
PEDRO DE TOLEDO
psxÁpoLrs
PEREIRA BARRETO
PERUÍBE
PIACATU
PIEDADE
PILAR DO SUL
PINDAMONHANGABA
PIQUETE
PIRACICABA
PIRAÇUNUI{GA
PIRAJU
PIRAJUÍ
PITANGUEIRAS
PLATINA
POA
POLONI
PONTAL
PONTES GESTAL

I

X

x

')

x

X
X

x
X

X
X

x
x

X

X

x

x

X
X
x
X

x
x

X
x

X
X
x

X
x

x

X

3

x
X
x

x

X
X

X

x

x
X

X
X
X

4

x



Ç

-o 
EcA E A pAnTtctpAÇÃo poputÁR

1l 

-

tt.

PCRTO reLIZ
PORTO FERREIRA
PRATA GRA}.JDE
PRESIDEI\ITE EPITACIO
PRESIDENTE PRUDEI\ITE
P RES i I}E iliTE VE i\iCAS LAU
PROI,,'ÍlSSÃO
REGISTRO
RESTII\GA
RIBEIRAO Bfu\NCO
RIBEIRÃO CORRET.íTE
RIBEIRAO PIR.ES

RIO CLARO
RIO DAS PEDRAS
RIO GRANDE DA SERRA
RIBEIRAO PRETO
ROSEIRA
RUBIXÉN
SALES DE OLIVEIRA
SALESÓPOI-IS
SANTA ADÉLIA
SANTA AI-BE,RTtrNA
SANTA BARBAIT{ D'OESTE
SANTA BRANCA
SA}.ITA CLARA D,OESTE
STA CRUZ DAS PALMEIRAS
SA}ITA FE DO SUL
SANTA ROSA DO VITERBO
SANTANA DO PARNEÍNE
SANTO ANASTACIO
SANTO AI{DR.E
STO ANTÔNIO DA ALEGRIA
STO ANTÔNÍO DO JARDIM
SÃo BENTo Do SAPUCAÍ
S'ANTANA DO AGUAPEÍ
SAI.{TOS
sÃo BERNARDo Do CAMPo
SÃo CARLoS
SÃo JoÃo DA BoA VISTA
sÃo loÃo Do pAU D'ALHo
SÃo JoAQUIM DA BARRA
sÃo loÃo DA BELA vrsrA
sÃo losÉ Do R.Io pRETo
sÃo JosE Dos cAMpos
sÃo LUtz Do pAIt{ITrNcA
SAO MANOEL
sÃo MIGUEL ARCAI.{Jo
sÃo PEDRo
sÃo Roeur
sÃo sEBAsnÃo
sAo sgBAsrtÃo DA cRAMA
sÃo srnrÃo
sÃo PAULo
SERRANA
senrÃozrNr{ô
SETE BARRAS
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suuenÉ
SOROCABA
TABoÁo DA sERRA
TA}.IABI
TAQUARITINGA
TAQUARITUBA
reruÍ
TAUBATE
TEODORO SAMPAIO
urrÊ
TREMEUnÉ
UBATUBA
uxrÃo PAuLrsrA
unÂNn
VARGEM GRANDE DO SUL
VOTORANTIM
VOTUPAP,TqGA
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Itens:01
02-
03-

Subtotal -
*ltcrn 04 -

Outros -

012 rnunicípios
089 municípios
169 municípios
270 rnunicípios
018 municípios
104 em estudo na comunidade
038 em discussão na Câmara
4l? rnunicípios leva ntaclosTotal -

t

I
a

€
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Nos 18 municípios onde já estão insklados Con-
selhos Tutelares, já funcionaÍn Conselhos de Di-
reitos, portanto este dado não é incluído no cálcu-
lo total dos municípios.

Ternos a informação de que em 18 municípios
funcionam Conselhos Tutelares, no entanto não
temos informações de quantos funcionam em cada

urn destes municípios, não possibilitando a totali-
zaçao dos Conselhos Tutelares em funcionamento
no ktado Gó na capital, são ZA Conselhos Tute-
lares funcionando).

Obs.: os dados ora apresentados correspondem
às informações que chegaram ao FORUN,{ ESTA-
DLIAL DCA/SP, ató dczenrbro/92. Sua colabora-

çao ó fundarnental para a pcrÍnanente atualização
dcste painel.
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Propostas po!íticas

Políticas públicas de atenção
à lnfância e Juventude no Estado

de Sáo Paulo

I - INTRODUÇAO
Nós novarne,nte estamos aqui reunidos enquan-

to Forum Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente.
Este Forum reúne agentes da sociedade civil e

do Estado. Reune representações de movimentos
sociais, orga nizações populares, sindicais, movi-
mentos de defesa da criança e do adolescente,

profissionais engajados e compromissados com um
novo patamar de atenção à criança e ao adolescente. '

Inicio reaÍinnando o que temos ouvido e dito com
tanta insistência: "criànça, prioridade absoluta no

Brasil ".
No entanto, esta prioridade absoluta precisa dei-

xar clara sua intencionalidade.
Não é, prioridade absoluta o olhar controlador,

repressivo ou pragmático de retirar crianças da

oâ, de conter ou abafar escândalos sobre o escra-

vismo de criança ou a prostituição infantil produ-
zida pelos adultos. Não, é rnais que isso.

Prioridade âbsoluta é olhar a criança com pai-

xão e compromisso. O olhar de tocla urna socieda-
de que quer vê-las - a todas - com plenas ga-

nntias de desenvolvimento.
É o olhar iluminado, atento, astuto que revolu-

ciona as políticas de saúde, educaÇão, assistência
social, proteção especial. Revoluciona tais políti-
es, porque elas precisarn ser radicalmente altera-
das se pretendem garantir o pleno desenvolvirnen-
to da criança. Tais políticas precisarn ser capazes

de mobiliiÀr todos os recursos e todos os agentes

na grande tarefa de eliminar os altos índices de

mortalidade infantil, os índices de subnutriÇão, os

índices de reprovação e evasâo escolar.
As políticas públicas no Brasil são ern geral

peruersas porque não alteram o quadro de desi-
gualdades sociais. Btamos sempre denunciando o
seu caráter excludente, con'lpensatório, assisten-
cialistar QUândo volkdas aos segmentos de popu-
Iação já castigados pela pobreza.

II . PROPOSTAS
Para reverter esta ca racte rística peryersa das

políticas eÍn nosso Estado é preciso:
1. Urn novo reordenamento político institucional

tal qual proposto na carta constitucional brasileira.
2, A democràlízação das políticas públicas.
3. A ousadia e competência na formulação e ges-

tão das políticas públicas.

r. QqANTO AO NOVO REORDENAI\{EI{TO
POLITICO II{STITU CIONAL

O princípio da descentralização e rnunicipalizz_.-

ção das políticas sociais básicas ainda não pene-

trou no conjunto da ação do Estado brasileiro.
O paralelismo e superposição de cornpetências

das três esferas de governo - municipal/estadual/
federal - ainda persistem.

Encontramos no município, por exernplo na área

de eduüção, â superposição e paralelismo de Re-
de de Ensino de 1a Grau municipal e estadual.

Na área de fusistência SociaÍ vaÍnos encontrar
oulro desatino. A Fundação I*gião Brasileira de

Assistência (órgão Federal) mantérn convênios di-
retamente com entidades sociais prestadoras de

serviços tais corno creche.
Outros rnuitos exemplos podem ser citados en-

tre eles, as cestas básicas distribuídas em 1991

pelo governo federal e os Ciacs hoje propostos.
Sem revisão das atribuições e cornpetências de

cada esfera de governo não há como ga rantir o

princípio de municipalização.
O Estatuto da Criança e do Adolescente, assim

como a lei orgânica da saúde, ainda são leis isola-
das: as demais leis que regulamentam as políticas
públicas tramitam ainda no congresso naCional. É
o caso por exemplo da lei cle Diretrizes e Bases da

Educação ou da lei Orgânica da Assistência So-
cial. Em conscqüência, âs políticas públicas cor-
rem no velho arranjo político-institucional e não

no novo pré-a nu ncia do na ca rta rna gna .

O velho arranjo político institucional torna a

tese da descentra liz;ção e rnunicipalização urna

proposta inconseqüente.

A esfcra de governo municipal - Iocus privi-
Iegiado, sem dúvida, de gestão das políticas so-
ciais básicas encontra-se hoje "abandonada à

sua própria soÍe". Ou seja, as esferas estaduais e

federal repassam encargos, porém se encontram
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omissas no seu dever de injetar recursos e compe-
tência técnica.

No caso da política de garantia dos direitos da
criança e do adolcscenre, tal qual proposta pclo
ECA, e-xiste hoje em vácuo institucional com rcla-
ção a atuação dos governos estaduais e mcsmo
federa l.

Algumas das ações propostas pelo ECA - im-
putadas ao rnunicípio - são clararnente de coÍn-
petência do go'icrno estadual. E o caso, por exern-
plo, dos programâs sócio-educativos destinados a

adolescentes em rcgime de semi-lit e rdade ou pri-
vação de libcrdade quc são compctôncia da esfcra
estadual, devenclo ser rea lizados através de uma
rede desconcentrada por rnicro-rcgiões.

É o caso? tarnbérn, Oor serviçoã de reabilikção
para crianças e adolescentes. poíadores de defi-
ciências físicas ou mentais gravcs. Tais scrviços
devem ser geridos pcla csflcra esladual, igualrncnte

de forma desconccntrada por rni-

"Nem tudo que é próximo ;ü:f,'T}r;tr':Í'#::§;
é ngCg}SAfiilmentg grganizaçõcs não govcrnamenrais.

mais dgmo1rático, E sabido que as pcquenas cida-
des, maioria no Estado-de São

A pfOXimiCade, âS VeZeS, Paulo, não têm scqucr demancta

SeNe pAfA e111ndef que justifique o município atuar

crntradiç[es," 
L" 

;H:-lT"nsável 
primeiro nes-

Finalmente a esfcra federal de-
ve se manter no seu papel nor-
rnativo, inje tor de recursos finan-

ceiros e de cornpetência tócnica.
Este re-a rranjo político institucional das três

esferas de governo é pr:ssível. só não ocore por
falta de vontade política ou, ainda, effi pa tavras
mais duras, pela selvageria da política brasileira.

2, A DEMOCRATTZAÇLO DAS
POLÍTICAS PIIBLTCAS
Não existe ainda transparência das ações. go-

vernamentais no Brasil.
l.lão há tradição democrática no sentido de so-

cializar informações e propostas de ação, em ge-

lL fechadas nos gabinetes dos governos munici-
pais, estaduais e fe.deral.

O que transparece são flashes da ação governâ-
rnental. F-lashes estes a serviço do fisiologismo
político ou da denúncia de corrupção.

Não existe em realidade a transparência do pro-
jeto. das ações e recursos a locados de forma a

perrnitir o acornpanhamcnto e fiscaliução por par-
te dos cidadãos.

As dotações orçamentárias governamentais não
têm visibilidade e sao escritas em códigos inaces-
síveis aos próprios inicgrantcs do e.xecutivo c le-
gislativo do Lstado como tambórn a todos os cida-
dãos.

Os vários rninistérios, secretarias ou dcpa rta-
mentos em que se dividem os órgãos gove rnamcn-
tais detém dados parciais da realidade resultacio de
estudos e avaliações que se realizarn internamcnte
e não os globalizam. A populaçao dctém os dados
de vivência da realidade e esses, na maioria das
vezes, faltarn ao executivo.

Fica então uma conversa da sociedade civil com
o Estado de surdos e mudos ou então uma c-onver-
sa onde só um grupo de privilegiados participarn.

As políticas sociais básicas precisanr dcixar de
serem vistas como políticas de per si ou como
valorcs em si.

Elas devcm ser resultantes de exercício rle ci-
dadania. E o exercício de cidatlania de toclos
agentes e usuários - que movem altcnçocs [un-
darnentais no processo, na ação e no resultado da

política social.
Não bastam estraÍégias participativas rnovidas

pelo govcrno. É pr..Iro qur o tioroao seja de

direito o sujeito definidor da política.
A transparência na gestão c a dcmocracia como

princípio gcstionário, são ingredientcs básicos pa-
m o exercício da cidadania de todos. Scm transpa-
rência do descnho dos objetivos, das me tas, das
prioridadcs dos custos das políticas públicas, não
podcmos falar sequer cm políticas públicas, pode-
mos falar apcnas em políticas dc governo para a

população. E especialrnente sem participação da

sociedadc civil não se fazem políticas públicas.

3. A OUSADIA E CONIPETÊNCIA,
NA FotuYULAÇÁq o GESTAO
DAS POLITICAS PUBLTCAS
No caso da saúde: é preciso priorizar gcstan-

tes, nutrizes e crianças de 0 a 3 anos. E preciso
garantir serviços de saúde a estes grupos, sen,iços
universalizantes, de boa qualidade. Sern quebra de

continuidade.
É preciso que a política de Assistência Social

se faça a rticulada corn a saúde, ga ra ntindo pa ra

este mesmo grupo resultados efetivos.
Assim é preciso que a Assistência Social ga-

ranta auxílio natalidade e auxílio rnaternidade para
aquelas mães que estão fora do mercado flormal de

trabalho ou com baixa renda familiar, para que
possam ficar com seus filhos recérn-nascidos e se

garanta assirn o aleitamento materno.
No entanto esta medirJa assistencial só será e[i-

caz se realiz:da semprc articulada e por indicação
dos serviços dc saúde

O mesrno se diz da suplernentação alimentar
para atingir as crianças subnutridas c rcveflcr o

quadro de gubnutriçã o:' é preciso quc ccstas a li-
mentares não caiarn de Brasília rnas do rnunicípio,
clcfinindo a clicntcla prioritária, erl estrcita articu-
Iação com os scn,iços dc saúde.

No caso da educaçiio: é, preciso vontadcr polí-
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"Criança e adolescente

náo sao meros )BJET)S
de interuençao, mas

SUJEIT)S cujos direitos,

cumpre garantir e

restabelecer,"

tica da sociedade civil, do Estado e do próprio
professorado para alterar e ousa r no câ mpo da

educação formal.
Não é, possível aceitarmos mais que prefeitos

ou governadores utilizem verba da educação para

asfaltar a rua da escola ou arnpliar a rede de ilu-
rninação pública na ilâ, da escola, justiÍicando
tais obras como da área da educa$o.

É pt .iso que os recursos orçamentiírios da edu-
ca$o estejam efetivamente destinados à educa-

Éo: não é possível mais remunerarmos professo-

Íes que ficam na burocracia da rnáquina e não nas

salas de aulas.
É preciso clpacitação de professores e melho-

res salá rios. E preciso ampliar a jornada diária
escolar com urn currículo
ta rnbérn alterável de' forma
a manter e promover as

crianças que freqüentam a

escola.

É prcciso que a prote-

ção especial altere também
os seus modelos ainda pau-
tados em pequenas FE-
BEMs ou no mito de trans-
formação de crianças e ado-
Iescentes ern sujeitos pro-
dutivos. Náo é de integra-

represcntam instalou uma luta que é pra valcr. É
um rnovimento de força que não pretcnde ccder
um milímetro scquer na concrctização desta utopia.

E um moviménto de força que exigc uma p-ol;-

tica artic'ulada, ousada e integral tle defesa dos
direitos da criança e do adolescenle para o Estado
de São Paulo. Náo é criança e aclolescente da
Secretaria do l\Ienor, da Secretaria da Saúde,
da Secrc&rria da Educaçiio, rna.s é criança e

adolescente de urn gol'erno que se quer denro-
crático e responsável.

A.
E por isso que quercrnos consolidar o Conselho

Btadual de Direitos da Criança e do Adolescente
eleito paritariamente, democraticamente e respon-
savelmenle pela sociedade civil e Btado.

Este Forurn é um movimento que exige que a

criançâ esteja na Pauta do Forum Paulista de De-
senvolvimento instalado pelo Governo FIeury. . ",'É u* rnovirnento de íuta por um novo arranJo .,

político institucional das esferas de decisão e ação
governamentais e da sociedade civil.

Neste sentido é, um movimento de força que
exige a concreli-a,ção do Estatuto da Crianç; e do
Adolescente; que quer consolidar a descentraliza-

ção e municipalização da atenção à criança e ao
adolescente.

Este processo descentra liador e rnunicipa liza n-
te exige o envolvirnento e compromisso do gover-
no do Btado no repasse de recursos financeiros e

competôncia técnica aos municípios para que cum-
pram seu papel dc realíudor primeiro da atenção
integral às nossas crianças. Náo tolerarnos rnais
vazios e ornissáo da esfera estildual; náo tolera-
mos mais políticas pequenas ou a rnesrnice na
atençáo à criança e ao adolescente.

Este Forum enfim, não quer assistir a um espe-
Éculo. mas participar efetivamente, compromissa-
da e democraticamente na reversão da situação atual.

Querernos uma Política. QuereÍnos urna Rede
de seruiços e mais que isso, uffi acúrnulo de forças

- sociedaCe civil/EstaCo - na garantia dc todos
os direitos de todas as nossas crianças. l

2e Encontro Estadual dos Direitos
da Criança e do Adolescente
do Forum Estadual DCA/SP

Docurnento elaborado por Maria do Carmo
Brant de Carualho, diretora do
IEE - Instituto de Eçtudos Especiais da pUC e
membro da Forum Estadual DCA.

§áo no rnercado de trabalho que estas rneninas
e meninos precisam, rnas de processos sócio-
educativos que priorizern a socialitaçiao, a afe-
tividade e fornnação para uma vida plena de
humanidade.

É pr..iso acabar com processos que universali-
zem soluçocs e padrões enquadrando todo e qual-
quer menino ou menina sob o rórulo de risco social.

Finalrnente é preciso que no município as polí-
ticas sociais básicas se aíiculem e se somem para
garantir corn sucesso o direito de desenvolvi-
rnento de nossas crianças.

Não é possível carninhannos mais fragrnenkn-
do a ação pública ern políticas seloria is que se
transfonnam enn feudos fechados. E preciso reto-
lalizar a política social enquanto proJeto retotalíz.-
dor dos direitos sociais do cidadão.

III - CONCLUSÃO: CRIAI{ÇA NÃO É SO
PRIORIDADE DO BRASIL

É prioridade da humanidade. Criança é espe-
rança; nossas crianças são nossas esperatrÇâs, são
a nossa utopia possível de alterar o projeto socie-
tário de hoje pobrernente centrado na mais valia
da mercadoria e não na rnais valia do Homem.

Este Forurn aqui reunido é a corporificação des-
k utopia . E 

^ 
Iuta instalada pela defesa dõs direi-

tos da criança e do adolescente no Estado de são
Paulo.

Este Forum que é maior do que os que aqui o

I
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Pacto de Entsndimento e
Ação Çonj unta

í-onsidcrando a neccssidade de enfrentar a si-
\-rtuação extrcmamente ctelicada, cornplexa e de-
safiante desencadeada pclos últimos acontecimen-
tos da FEBEII'Í/SP, corn rcpcrcussão nacional e

intcrnacional, o FORUil{ ESTADUAL DE DEFE-
SA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e aS

dcrnais orga niruçocs signatárias dcste documcnto,
vêrn propor a Vossa Excclcncia, Governador do
Estado dc São Paulo, o estabclecimcnto de uma
Pacto dc Entcndimcnto e Ação Conjunta entre o
Executivo Estadual, o Poder Jurliciário, o Potler
kgislativo, o Ministório Público, PrcÍbituras e Con-
sclhos Municipais cla Criança e tlo Adolc.sce ntc,
Polícia Civil, Polícia Militar, Govcrno Fedcral, atra-
vós do CBIA - Ce ntro Brasile iro para a Intância
e Adolcscência, e orga niraçõcs não-governarncn-
tais, visando a irnplantação de um prograrna de
ação quc viabiliz.c a aplicaçiio da política dc direi-
tos da criança c tlo aclolcsccntc, conlorrnc a tf,i
Fccleral 8069 lga - Estatuto da Criança c do Ado-
lcscc ntc.

A urgência dcsta ação ailiculada do governo e

da sociedade do Btado de São Paulo fundarnenta-
se nos scguintcs pontos:

a) cornpromisso assumitlo pclo Governo Bta-
dual ern Brasília, quando da assinatura do Pacto
pela Infâ ncia ;

b) o poder público como agentc estimulador e

coorlenador, em celehração com as organizações
não governamcntais deve iniciar urn processo de
construção de uma política estadual unificada, ar-
ticulada e tra nspa rcnte;

c) as áções setorizadas, fragrncntadas e super-
postas realizadas por divenas Secretarias e Órgãos
acentuaÍn as contradiçoes c inviabilizam qualquer
ação efetiva e eficaz;

d) o novo modo de tratar a criança trazido pela
Secretaria do Menor, com programas c projetos
inovadorcs con.stituíram experiência significativa
pelo seu conteúdo e metodologia, poróm a sua

intcrvenção não sc cstendeu a todo o Estado, e o
caráter normatindor e coortlcnador não se efeti-
vou, criando uma dicotornia entre o novo e o vc-
lho, fazendo corn que cste últirno rcssurja sernpÍe,
em Ínomcntos de crise, o quc sc deseja eviL'l r;

e) a socicdadc civil, através das orqanizações
túo governaÍncntais, com experiência na área de

garantia de direitos e no atendimento à criança e
ao adolescente estão aptas a contribuir para a con-
cretiração de uma política definida em colabora-

ção com o setor público.

Assim sendo, virnos apresentar alguÍnas medi-
das de caúter imediato, coerentes com as diretri-
zes do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Ações lrnediatas:

l. Definir política única do Btado para integra-

ção dos programas voltados à criança e ao adoles-
centc, ccm gcrcnciamcnto unificado e racionaliza-

ção dos recursos bumanos, materiais e financeiros.

2, Estabelecer articulação com Poder Judiciário
e il,Íinistório Público para impedir a continuidadc
de transferôncia de adolescentes do interior para a

Capital.

3. Direcionar os recursos de conveniamcnto do
Btado para os municípios podercm implantar urn
siste rna desccntralizado e desconcentrado dc aten-
dimento local, no ârnbito de sua competôncia (a-
brigos provisórios, Iitcrdade assistida, prestação
de seruiços comunitários).

4. Agilízar a irnplantação de mini-unidadcs de

internação e serni-liberclade, râ Grancle São Paulo
e intcrior, a tendendo a critérios técnicos psico-
sócio-pedagógicos e à demanda efetiva.

5. Aíicular Poder Judiciário e Ministério Pú-
blico, a fim de proceder à revisão dos casos de

adolescentes já internados, de modo a aprcse ntar
propostas de aplicação de medidas sócio-educati-
vas, compatíve is com o ECA, effi colaboração com
a Ordern dos Advogados do Brasil - OAB, Ser-
viço de Advocacia da Criança - SAC e Centros
de Defesa da Criança e do Adolescente.

6, Btabelecer uma política de recursos huma-
nos para a área de atenção à criança e ao aclolescente.

7, Suspender as operaçoes destinadas a reco-
Iher arhitrariarncnte crianças e jovens das nras da

cidadc, em respeito às normas do ECA.

E, Estabelccer parceria com a socicclade civil
para irnplantar o novo ordenamento institucional,
garantindo transparência às açoes públic:35

9. Elaborar uma agcnda para efetivação clo pac-

?

;I

I

t

!

i

t
t
1

t
t

l
r

Sr"írr

]

.'':,



.

_Í6 pROposTAs p6(ns4s _ t

to de entcndimento, 
. 
que. permita a articutação e

operacionaliznção das açoes imediatas, bem como
o estabc'lccimento de propostas de médio e longo
pfrb, a sercm implcrncntadas pclo conselho Es-
tadual dos Direitos da Criança e do Adolescente,
tão logo este seja implantado.

São Paulo, 16 de novembro de Lggz

Forum Estadual de Defesa dos Direitos da criança
e do Adolescente/SP
Forum ltfunicipal de Defesa das Direitos da Crian-
Ça e do Adolescente/SP
Forum Nacional de Defesa dos Direitos da Crian-
ça e do AdolescentelBrasília - FORUM DCA
Pastoral do Menor - CNBB
Movimento Nacional de Menínos e lvíeninas de Rua
Cxntro Brasíleiro para a Infância e Adolescência -
CBINSP
ordem dos Advogados do Brasil - oAB/sp
Instituto de Estudos Especiais - IEüpuc/sp
C-omissão Teotônio Vilela/SP
CW - Nacional

Apresentaçáo
o Forum Btadual DcA rearizou nos dias 26 e

27 outlg} urn Serninário Estaduat de políticas pú-
blicas objctivando:
o Apresentar um novo referencial de formulaÉo

9rr políticas públicas que supere a forma
fragmentada/setorizada que vem sendo estabelecida,
priorizando a faixa etária de 14 a lg anos.
' c.ontribuir na reflexão/forma$o dos conselheiros,
participantcs dos foruns de defesa; mernbros dos
centros de estudos e pesquisas; trabalhadores da
área da infância e adolescência.
o Prornovcra aíiculação dos centros de estudos e
pesquisas e os sujeitos sociais sobre as questões!
relacionadas à criança e ao adolescente.
o contribuir, enviando os resultados deste evento,
ao Seminário Nacionâl de Políticas PubliÇas realizado
pelo Forum DCA (nacionai) em nav.f9Z.

: Tragr prioridades de ação para lgg3 em defesa
dos direitor g, criança e do adolescente junto aos
foruns de defesa dos dircitcs rnunicipais. iegionais,
conselheiros, trabalhadores da área.

A dinâmica utilizada para a reflexão partiu da
apresentação de urn panorama da situa$o da criança
e do adolescente no país e no Btado de são paulo
através da construção coletiva pelos participantes;
aprcsentaçao de experiências significativas nocampo

Movimento Nacional cle Direitos Humanos - sut l
Núcleo de ktudos da Viotência - IlSp
PontiÍícia universiclade cttótica - puc/sp
cxntro de Defesa dos Direitos da criança e do
Adoiescente - CEDECNABC
C;onselho de Cidadania da praça da Sé - OAB
conselho Municipal dos Direitos da criança e do
Adolescente de Sao paulo/Sp
hnselho Municipal dos Direitos da criança e do
Adolescente de lacareí/Sp
c-onselho Municipal dos Direitos da crianç e do
Adolescente de .S. Iosé dos Campos/Sp
c,anselho ltlunicipal dos Direitos cla criança e do
Adol escente de C.ampinas/Sp
c-onselho Municipal dos Direitos da criança e do
Adalescente de ,S. Bernardo do Campo/Sp
C-onselho Tutelar de Vita Mariana
C*ntro Promocional de Bororé
SEIIIDES
Fundação Abrinq pelos Direitos da criança

*Documento entregue ao governador do Estado de
São Paulo

da saúde rnental, cducaÇão, operacional ização do
Estatuto da criança e do Adolescnnte na constituição
de Grupos de Trabalho para aprofundarnento da
política de aten$o a adolesccntes na faixa etána
de 14 a 18 anos.

As .questões ligadas a essas políticas foram ,É

abordadas a partir do princípio da transversalidade, {

objetivando um atendirnento interinstifucional,
intersecrelarial e interproÍlssiona!. Essa visão
pretende, entre outras, a otimização clos recursos
humanos e rnateriais gerando rnáior eficiência e
eficácia dos programas de atendimento.

Essa concepção arnpriada de política pública
pane do pressuposto que o clesenvolvimento do
adolescente é resultante das conclições de vicla no
que se refere à alimenkçao, transpoíe, rnoraclia,
educaÉo, lazer, tnbalho e saúde.

c-omo exernplo, podernos citar na gênese dos
problcmas da saúde esü a deterioração frogressiva
das conclições de viclar QUe se agrava pcla oi*inri$o,
cada vezrnaior, do poclcr aquisitivo rlos trabalhaclóres
devido à recessão, ao anocho salarial, ao desemprego
e sub-emprego.

cnntribuindo ainda para a doença temos a forma
como se organizlam os serviços de saúde, a má
qualidade do atendirnento, â centralização clas a(ões
de planejamento, controle e avaliaçáo, alérn da

t
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pouca experiência pâra o exercício do controle
pela população às açoes de saúde.

Voltando os olhos para a questão educacional,
constatamos qus a ciriadania e a participação po-
pular sem segregação .são metas. Mas, o fato é quc
a grandc maioria dos arlolcsccntcs está sendo ex-
cluída da escola eÍn função do trabalho precoce e
clande stino, cornbinencio com o accsso ta rdio aos

bancos escolares, gerando distorçõcs entre a série
frequcnLrda e a idadc, baixos níveis dc aprendi'rÂ-
gery e alta taxa de evasão e repctôncia escolar.

E satrido que a condiçao econômica da família
pressiona e irnpõe a entracla prccoce no mcrcado
de trabaiho, por um lailo. Por outro, é a conce pção

de quc criançr ocupada não pcnsa ou faz "boba-
gens", não ancla em más companhias, nem entra

na rna rgina I icla de.

Dcssa rnaneirâ, â população infanto-juve nil po-
bre aparece como a rnais vulncrávcl aos agravos à

saúclc, à ctlucação, Ílo trubllhc prccoce c d,;sr1ua-

litlcado, à cultura e ao lazcr por estar ern condição
pcculiar de dcsenvolvimcnto e por sc e ncontrar na

escala inferior da hicrarquia dc podcr nurna socie-
dade de desiguais. A laixa ctária dc 14 a 18 arros

rcsta como política de dircitos a assistôncia social,
as açõcs de proteção cspccial, as mcdidas restriti-
vas de Iibcrdade - a conlcnção nos intcrnatos.

As políticas públicas voltadas à população in-
fanto-juvcnil dcvem scr cntendidas num contcxto
mais abrangente, passando pela questão da garan-
tia à habilação, à distribuição de alirncntos, à sc-
gurança pública, uma vez que estas não são rcali-
zadas por todos.

Dessa fonna é preciso 'identificar e construir
mecanismos para a implantação e irnplemcntação
político-administrativa, reforçando o princípio da

municipalinção das políticas dc atenção à criança
e ao adolescente, pois ó o município o locus pri-
vilegiado da realização das políticas.

Para fazer frentc à essa proposição é necessário

que os Conselhos de Direitos (federal, estadual e
municipal) se habilitem em nível do conhccirnento
da problemática que envolve a infância e adoles-
cência; do perfil dos destinatários das políticas
públicas; de rnecanismos que permitam a irnplan-
tação das políticas; da ousadia na fonnulação, ar-
ticulação, acornpanharnento e controle das políti-
es, bem coúo no fomento à rnobilização social,
inserindo novos sujeitos sociais nos espâços de

reprcsenta ção dcmocrática.
Aos Fonrns de Dcfcsa dos Direitos e, em par-

ticular ao Forum Estldual DCA, cabern o papel
privilegiado na asscssoria aos conselheiros da so-

ciedade civil rcprcsentados nos Conseltros de Di-
reitos para a ftrrmulação e priorização das políti-
cas; na gârantia da pcrmanente rnobilizaçao popu-
lar e m dc[csa dos direitos da criança e do adolcs-
centc já asscgurados cm lci c no exercício do

controle às ações públicas desenvolvidas.

cor.{sIDERAçÓEs
O ECA represenÍa um significativo avanço pa.-

ra a sociedade brasileira uÍna vez que resgata a

cidadania da criança e adolescente.
Há ainda uma distância enorrne entre o estabe-

Iecido em lei e o excrcício da norma. pois rnuitas
são as questoes que envolvern esta oprracionaliza-

ção de forma eficie nte e eficaza curto prazo, como:
. a concepção de que a política «Je ate nção à

criançâ e adolescente precisa ser penrada e gerida
de forma integra I e globa lizari ora, po is os

clcstinatários são pcs.soas em condição püculiar de

desenvolvimento. Dessa forma, âs políticas e

prograrnas setorizados, fragmentados não têm rnais

espaço para a sua rcalização;
o a falta de redcs de serviços de sustentação às

proposições do Estatuto, precisam ser enfrentadas

a cu rto prazo, e pa râ isso, fa z-se necessá rio u m

esforço conjugado das três esferas de governo
fe dcral, estadual, municipal - para a sua realizaçáo,

Esta articulação pâssa pela criação e pleno
funcionarnento dos Consclhos de Direitos, à medida
que cabc a eles a formulação, a delibe ração e o
controle da política de atenção à criança e ao

adolesce nte;
. a normatização pelo ECA do Direito da criança

c do adolcscente à proteção integral, ariota pois o
princípio da transversalidade, apontando então urna

questão a mais à sua efetivação. As políticas básicas

precisam tcr coerência com os pressupostos do

Estatuto e prccisam ser regularnentadas;
. a descentralizaç'ão político-administrativa resgatada

pclo ECA, coloca como locus privilegiado para a

avaliação da política de direitos à infâ ncia e

juvenfudc, o município. Dessa forma, trabalhar uma

ação municipalizada significa enfrentar e rornper

com o paralelismo, a superposição de recursos e o

intercruzar das cornpetências das três esleras de

governo. O repasse aos municípios apenas dos

encârgos, sem injetar recursos e competência técnica;

assim como as dificuldades apresentadas pelo Poder

local na leitura da realidade segundo os novos

pressupostos da lei para que as suas localidades

possam efetivar o novo ordenamento institucional
tarnbém fazern parte desse enfrentamento.

DIRETRTZES E PROPOSTAS

1. Diretrizes

1.1 Geral: Estabclecer relações entre as instâncias

governamentais e não-govcnnmcnlais visando a

efctivação do ECÀ garantindo o novo ordenamento

instituciona I das políticas de prornoção e de fesa

dos direitos da criança e do adolcscente.

O cstabclccimento dcstas relaçoes passa pelo
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"Naa basta que seia pura
e,justa a nossa cattsa,
E necessário que

a pureza

e a lustiça existam

dentro de nós,"

Judiciário, Ministério Publico, Dcfcnsorias públi-
es, Assistência Judiciária híunicipal, coruclhos
de saúde, &lucação, Tutelarcs, secretarias de Es-
tado, Foruns dc Defesa dos Dircitos, Imprerca em
torno de uma proposta ellcicnte e eficaz das prio-
ridades políticas de atenção à criança e adolescãnte.

cabe aos municípios a responsabilidade de im-
plantação e execu$o das políticas sociais básicas
coÍno saúde, educação, assistência social, cultura,
esporües, etc...

1.2 Específicas:
. Garantir a articulação dos Conselhos de Direitos
nos três úveis - Ínunicipal, estadual, federal - co-
mo forma de viabili zÂÍ as ações de proteSo espe-
cial à criança e ao adolescente em sitúação de
risco social e aos adolescentes a quem se atribuam
autoria de ato infracional.
o Priorizar as articulações entre os Conselhos de
Direitos com a sociedade civil, através dos Foruns
de Defesa dos Direitos, no sentido de dar visibili-

dade às ações; scnsibiliza-

ção e mobilização da so-
ciedade ern torno do novo
ordena mento; forrnulação e

financiamento de políticas
públicas e capacitação de
sujeitos socia is.
. Estabclecer Ínecanisrnos
dc acornpanhamcnto, con-
trole e padrão de qualida-

Iesccntcs em regime de privação de liberdade;
' garantir que o sistcma educacional tenha escola
de qualidade para todos, propiciando a pcrÍnanên-
cia efetiva e o succsso educaciorul do adolesccnte ;o criar espaços alternativos de lazer e programas
culturais, esportes, proÍissiona li';,ção ô pioteção
aos adolcsccntes no trabalho;
. investir na política dc [orrnação proÍ'issional im-
plantada pcla articulação das instituiçÕes govcrna-
mentais ligadas ao sctor educacional e ecãnôrnico
dentro dos seus lirnites de competência, possibili-
tando a complementariedade adequada à iormação
do cidadão-traba Ihador;
o garantir nos orçarnentos percentual para a im-
plantação e implemcntação de prograrnas volkdos
à profissiona liação ccm acompanÍamento do sis-
tema educacional;

: redeÍjnir as ações governamentais e não-gover-
namentais no sentido de pensar o trabalho para f
adolcscentes em áreas rnais qualiÍicadas do *.r.ãdo; {"

' possibilitar a vivência da prática profissional
através de estágios em empresas re§uladas por
planos de cursos e ternpo detcrrninaclJpara o pro-
cesso dc aprcndizage ffi, com acornpanhamento das
instituiçõcs cducacionais responsáveis pela com-
plernentariedade da forrnação profissionàl;
' garantir a erradicação do trabalho infantil. do
traba lho escravo, da prostituição, substituindo-os
por atividades complementares e articuladas à área
da cducaÇão, lazer, socialização, cultura e assis-
tôncia socia I;

: criar e garantir alternativas especiais e oporfuni-
dadcs de aprcndiiagem às .pessoas portadoras de
deÍjciôncias;

' regularnentação do art.68 do Estafuto cta Criança
e do Adolescente, cap.v do direito ao trabalho e
a prgfllsiona lizaçao;
' exigir a garantia por paíe dos órgãos competen- 

-"-

tes da fiscalização do rnercado de trabalho fonnal 
rL

e informal, onde o contingente de crianças/acloles-
centcs-traba lhadores é expressivo;
' rcalizar um rnapeamento com o objetivo de ve-
rificar os serviços existentes nos rnunicípios e as
demandas para se processar a criação e irnplernen-
tação de rede de seruiços aos destinatários da pro-
teção especial;

' aproíundar o debate sobre a competência das
ações de proteção cspecial municipalizadas eiou
estadualimda;

' garantir aos adolescentes pnvados de liberrtacte
o novo ordenamento estabelecido pelo Estafuto,
priorizando o atcndimcnto dcscentia liimdo, corn
üpacidade máxima paÍa a0 (quarenta) adolescen-
tes, com atividadcs sócio-educativas e com recur-
sos hurnanos mpacitados conforme o novo orde-
na mento;

' estreitar a rclação instituição-sociedacle civil no
gue se refere ao atendimento a adolescentes

de dos sen,iços prestados.
' Irnplantar um sistcma pâra divulraçgô oe açõcs
signiÍicativas dos consclhos de nirciios de fonna
aíiculada nos três niveis (fcderal, cskdual e mu-
nicipal).
o Participar nas Frentes - municipais, estadual e
nacional - de promoção e defcsa dos direitos da
criança e do adolescente.

2, PROPOSTAS

o Identifier e construir mecanisrnos para a irn-
pJantação e irnplernentação cta desc entralização po-
lítico-a d rn inis tra tiva, rc [o rça nd o a rn u ni ci pa tiaçao;
o investir na univenalização das po!íticas pt-uti-
es, priorizando educa$o, saúde, irabalho e con-
templando as ações de proteção espccial contex-
fializadas enquanto prograrnas de atendimento;
o aprofunclar a análise de uma proposta educacio-
nal que contemple a escora enquanto espaço es-
stncial para o exercício das políticas púhlicai, ten-
do como eixo a cidadania, à contextial iz,so e a
globalidade das ações de atendimenro;

' garantir a formação sócio-culruial do adolescen-
te no sistema educacionar e investir na descobcía
de uma metodologia de atendimento à criança e
adolescente em situação de risco social e aos ado-
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privados de liberdade como forma de garantir o
acompanhamento, o envolvimento e o controle das

ações desenvolvidas;
. buscar a efetiva articulação com os poderes Ju-

diciário, Executivo e lv'Íinistório Publico para um
melhor direcionarnento da política de atendirnento

e das ações eficientes e eficazes que cada caso e
cada siruaçío rcqucrem;
. efetivar programas de formação profissional pa-

ra os adolcscentes privados de liberdade levando

em consideração as necessidades dos jovens inter-
nos e o Ínercado de trabalho;
. estreitar a relação saúde-população para gue se

possa caminhar na perspectiva de que a saúde

passa pelo rcconhecimento dos direitos de cidada-

nia da populago;
. caminhar para que a pclítica de saúde rnental

acabe com as práticas segregadoras, discrirninató-
rias dando lugar às ações teraSreuticas onde a cul-

tura e o lazer destaqucm num trabalho articulado
intersetorial: saúde, educação, assistência, cultura,
lazer, etc...;
. alterar a rela$o setor público setor privado,

uma vez que a Constituição Federal define serem

os serviços privados complementares aos serviços

públicos;

o capacitar os recursos humanos na área da saúde

para que a concepção da hegernonia do rncjelo
biornédico dê espaço ao desenvolvirnento do rno-
delo bio-psico-social no atendirnento ao acloiescrnte;
. incentivar os municípios a criarern os Crrnse lhos

Municipais de Saúde como fonna de saran:ir a

participação popular nâ constru$o da grstão ad-

ministrativa tripaíite (trabalhadores, população e

governos Ínunicipa is) ;
o arnpliar implantação dos distritos de saúCe e

fortalecimento dos já existentes;
o investir na capacitação dos recursos hurnanos

ligados à área da criança e do adolescente na Fers-
pectiva do novo ordenamento legal; no princípio
da transversalidade da política; na priorizaçãl da

participação popular; no acornpanhaÍnento e con-

trole das políticas públicas.

SisÍern atização elaborada por
Irandi Pereira, Maria Magdalena Nves e

Ademar C. de Oliveira a partir das prapostas epre-

sentadas no Seminário Estadual de Políticas Ptbli-
cas do Farum Estadual DCA (out./92).
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CANDECA/SP: uma clnquista historica

nEstatuto da criança e do Adolescenre (ECA),
rv7 lei Í'edcral (8069190), reprcsenra um signifi-
cativo avanço político na conquista dos direitos
sociais: são sujeitos de dircitos, pessoas em condi-
ção peculiar de desenvolvimento, prioridade ab,soluta.
Ela foi elaborada pelo conjunto de entidades, mo-
vimentos sociais, adolescentes, QUe há anos vêm
atuando na defesa intra nsigente dos direitos das
crianças e dos jovens.

Essa lei prevê que a sociedade civil organizada
participe, em conjunto com o Estado, da formula-
So, deliberação e controle das políticas e. progra-
mas de atenção à criança e ao adolescente.
A paíicipação da sociedade se dará através da
criação dos conselhos dos Direitos da criança e
do Adolescente nas três esferas de governo: muni-
cipal, estadual e nacional.

Esses conselhos serão formados por reprcsen-
kntes govcrnamentais e da sociedacle civil, garan-
tindo a paridade nessa fonna de represenk$o.

E importante que a sociedade civil esteja bem.
rcpresentada nesses Consclhos pa{a viabilirat os
direitos constitucionais cla criança e do adolescen-
te, no coÍidiano de suas vidas.

Em sâo Paulo, a socicdade'civil parlicipa de
todo o processo de implerncntação clo Estatüto da
criança e do Adolescentc atravós do FORUM Es-
TADUAL DE DEFESA Dos DIREITOS, que se
constitui num espaço de aíiculação colctiva de
entidades, movimenlos e pessoas comprornctidas
com a câusa da intância e adolcscência.

A ASSEI,IBLÉIA GERAL dc escolha dos re-
presentantes da sociedade civil aconteceu em
i5íall93. Participararn deta cerca de 300 pessoas
entre convidados, obseruadorcs e delegados.

Para a construção de uma nova concepção e
trato à intãncia e adolescôncia no Btado aõ são
Paulo, foram eleitos os scguinte.s conselheiros:

CATEGORIA ATENDIMENTO E
FEDERAÇÓES CONGÊT,{ERES
Titulares
Marco Antonio Papi - Inspetoria salesiana/sp
Dorningos Antonio stamato - &lucandário santista
Nelson da Silva Teixeira - AI\,ÍESC

Suplentes
suza_ne Duppong Holanda - Movimento Evangéli-
co Nacional
c-elia Aparecida silva Associação das Escolas
Cristãs/SP
Euclides Celso Berardo - Federação das Entidades
de serviço social dos Esrados de sp/pnysc

CATEGORI{ DEFESA T}OS DIRETTOS
DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE
Titularcs
Maria wancia Pereira [íov. Nac. ]víeninos/as
RuaiSP

Lllisses Duarle Guirgel - CNBB - pastoraldo Menor
Geraldo Mauricio Lirna - cEDECA-Região s. Jo-
sé R. Preto
Onésirno Genari - CEDECA - Grande ABC

Suplentes

Alfredo Sette - Fundação Abrinq
Sonia M. Rainho Cronçalves lvíovirnento das Enti-
dades sociais da Grandg são pauro - oeste
José Domingos de oliveira - sindicato dos euírni-
cos/SP

Eliseu soares l.opes União da Juventude socia-
Iista-UJS

CATEG ORIA DIREITOS HUIUANOS
Tifular
Maria Magdalena Alves - MNDDH - Sul 1

Suplente

Juarcz Tadeu de Paula Xavier - União dos Negros
pela Igualdade

CATEGORIA ESTUDOS, PESQUISAS,
FOR}íAÇAO E CAPACTTAÇÃO
Titular
Maria Luir,a Mestriner - Instituto de Btudos Es-
pcciais - IEE/PUC
Suplente

Terezinha sarteschi Rafael pinto - centro de Es-
tudos Jorge Vasconcelos

CATEGORIA MELHORIA DAS CO]YDIÇOES
DE VIDA
Titular
Analto José Galvão comissão pastoral da Ter-
raICPT
Suplente
João Aparecido Trevisan Neto Frente Nacional
dos Tra ba I ha d ores/F}.lT

CATEGORIA MOVIIT,ÍEI§TO SIIYDICAL
Titular
José venâncio de souza central única dos Tra-
balhadorcs - CUT/SP
Suplente

Marcus Antonio C-apossoli -- Sind. prof. Ensino
Oficial do Est. S.Paulo - APEOESP
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